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Ofício N° 012/2020 – CAA Santo Antônio          Caicó/RN, 23 de outubro de 2020. 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
WILDE CARDOSO GONTIO JÚNIOR 

Coordenador de Marcos Regulatórios e Alocação de Água - COMAR 

Setor Policial – Área 05 – Quadra 03 – Blocos B, L, M e T 

CEP: 70.610-000 

Brasília - DF 

 
 
Assunto: Redução de Defluência, reservatório Santo Antônio 
 
 
Prezado Senhor, 

 
Cumprimentando-o coordiamente, gostaria de comunicar que ontem, dia 22.10.2020, Eu, 

José Procópio de Lucena, Coordenador da Comissão de Acompanhamento de Alocação de Água 

2020/2021 dos sistema hídrico Santo Antônio, conjuntamente com o Sr. Emídio Gonçalves de 

Medeiros, Coordenador do Escritório de Apoio ao CBH PPA, realizamos visita de campo, in loco, ao 

rio Sabugi, em particular, a Barragem de Lúcio Lucindo e Barragem de Jorimar, tendo como objetivo 

monitor o fluxo da água após abertura, em 30.09.2020, da comporta do Açude Santo Antônio. 

Pela dinâmica do fluxo d’água, temos plena convicção que em 30 de outubro de 2020 as 

barragens acima descritas atingirão seu volume máximo, totalizando, em 30 dias de abertura da 

comporta, uma liberação de água de aproximadamente 2,68 hm³. 

Assim sendo, e como forma de evitar transbordamento, e consequantemente, desperdício 

de água, a Comissão de Acompanhamento de Alocação de Água 2020/2021 do Sistema Hídrico Santo 

Antônio, de forma consensualizada, solicita da COMAR todas as providencias necessárias para a 

redução, dia 30.10.2020, da defluência da vazão do açude Santo Antônio, atualmente em 1.035,2 L/s 

para 40 L/s, conforme previsto no Termo de Alocação 2020/2021, Tabela 3, devendo, para tanto, 

contar com a presença de representantes do DNOCS, técnicos da Projecte e membros da Comissão 

de Alocação. 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos que julgar necessários,  

 

Atenciosamente, 

 

 

José Procópio de Lucena 
Coordenador da Comissão 

 
 
 
 
c/c 
Rodrigo Flecha – Superintende de Regulação da ANA 
Paulo Lopes Varella Neto – Presidente do CBH PPA 
Membros da Comissão de Alocação do Açude Santo Antônio 
 


